Assembleia Legislativa do Estado do Acre

LEI'N°4.195, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Estabelece a obrigatoriedade da
concessionaria de energia elétrica oferecer
opcdes de pagamento no ato da suspensao
do servigo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FACO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica obrigada a concessionéria de servigco publico de energia elétrica a
disponibilizar ao consumidor, no ato da suspensdo dos servicos, formas de
pagamento, com o intuito de evitar a interrup¢ao do fornecimento de energia.

8 1° A empresa devera oferecer a op¢cédo de pagamento por meio de cartdes de
débito ou crédito, ou via PIX.

§ 2° Para proporcionar o pagamento dos débitos vencidos via PIX, o encarregado
deve portar fatura munida de QR Code ou possibilitar o0 pagamento por meios
eletronicos.

8 3° O pagamento do débito impossibilitara a suspenséo do fornecimento do servico.

8 4° Caso a concessionaria de energia elétrica ndo cumpra com as disposi¢coes
estabelecidas na presente Lei, sera penalizada com multa no valor de trés vezes o
valor da taxa de religacéo.

Art. 2° Caso, no ato do desligamento, o consumidor ndo seja encontrado, fica
autorizada a suspenséao do servico.

ﬁggiﬁ‘é(i) Foder Executivo regulamentara esta Lei, no que couber.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor sessenta dias apés a data de sua publicacéo.

Rio Branco - Acre, 22 de novembro de 2023, 135° da Republica, 121° do Tratado de
Petrépolis e 62° do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli

Governador do Estado do Acre

Pagina 2 de 2



